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Descricao de
Funcdes, Atribuicbes

Postos de Trabalho

AtribuicBes/Competéncias/Atividades Carreira/Categoria L CTFPTI CTFPTRI CTFPTRCtp |CTFPTRCtp
e Competéncias
. . . A
Regulamento Interno Preenchidos | A preencher| Preenchidos |A preencher| Preenchidos
preencher
Gabinete de Planeamento Estratégico e Auditoria
Promover e realizar as a¢@es necessarias para o planeamento estratégico
integrado de desenvolvimento do Concelho de Chaves, incluindo todas as
vertentes associadas;Garantir a coeréncia dos objetivos das unidades
orgéanicas, dos objetivos das subunidades organicas, dos objetivos o . .
. g S ) . . 9 s . J~ Técnico Superior Artigo 5.° 1
individuais e dos objetivos dos Sistemas com a misséo, a visdo e a
estratégia definida;Apoiar o Executivo na definicdo e no estabelecimento
da misséo, da visdo e da estratégia da Autarquia e dos Servigos
Municipais.
Sub-total 1 0 0 0 0
Gabinete de Apoio ao Presidente e aos Vereadores
Técnico Superior Artigo 6.° 1
Coordenar e executar todas as atividades inerentes a assessoria,
secretariados, protocolos do Gabinete, bem como assegurar a interligagao Assistente Técnico Artigo 7.° 1
entre os diversos 6rgédos autarquicos do municipio.
Encarregado Operacional Artigo 8.° 1
Sub-total 3 0 0 0 0
Gabinete de Salde Publica e Bem-Estar Animal
Colaborar na execucéo das tarefas de inspeccéo higiossanitaria e controlo Técnico Superior Artigo 9.° 1
higiossanitéario das instalagbes para alojamento de animais, dos produtos
de origem animal e dos estabelecimentoscomerciais ou industriais onde se Assistente Técnico Artigo 10.° 1
abatam, preparem, produzam, transformem fabriguem, conservem
armazenem ou comercializem animais ou pridutos de origem animal e seus
derivados. Ass. Operacional Artigo 11.° 3
Sub-total 5 0 0 0 0
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Servi¢co Municipal de Protec¢ao Civil

Cordenador Municipal de

A Artigo 12.° 1
. o L - Protegéo Civil
Executar as atividades de protec¢éo civil de &mbito municipal, bem como
centralizar, tratar e divulgar toda a informac&o recebida nesta matéria, Técnico Superior 0
elaborar o plano municipal de emergéncia de protecéo civil, os planos
municipais especiais de emergéncia de protecao civil e acompanhar a sua Assistente Técnico Artigo 13.° 1
execucgao, propor medidas de seguranca face aos riscos inventariados. 9 '
Ass. Operacional Artigo 14.° 3
Sub-total 5
Departamento de Administracdo Geral
Diretor Departamento Artigo 1.° 1
Prestar informacgdes técnico-juridicas sobre quaisquer processos ou
questdes que Ihe sejam submetidos pela Camara Municipal ou pelo seu Técnico Superior Artigo 15.° 3
Presidente, bem como pelas restantes unidades organicas, coordenando
os Servicos Juridicos da Autarquia e sendo responséavel pela Auditoria, Fiscal Artigo 16.° 4
Qualidade e Prevencéo da Corrupgdo. Compete ainda proceder a Coordenador Técni Artigo 17.0 2
administracéo dos recursos humanos distribuidos pelos diferentes oordenador Tecnico rugo L7.
Serw({os da _Camara Munlcpal,_propor crl'te_rjos'de recru_tamento e Encarregado Operacional Artigo 19.° 1
selecéo, ao incremento dos indices de eficiéncia e qualidade na
prestacéo de servicos aos municipes, bem como promover o Assistente Técnico Artigo 18.° 9
desenvolvimento tecnolégico dos servigos municipais.
Assistente Operacional Artigo 20.° 11
Sub-total 31
Divisdo de Recursos Humanos
Chefe de Diviséo Artigo 2.° 1
Elaborar o Mapa de Pessoal do Municipio; Estudar e propor metodologias Coordenador Técnico Artigo 22.9 1
de recrutamento e selecdo de pessoal; Consolidar a aplica¢éo do SIADAP;
Promover o processamento de vencimentos e abonos dos trabalhadores; Técnico Superior Artigo 21.0 2
Preparar e garantir a instru¢éo dos procedimentos de concurso de )
recrutamento e selecao de pessoal; Estudar, propor e dar execugéo as Assistente Téchico Artido 23.0 5
normas em vigor sobre salde ocupacional, higiene e seguranca no 9 )
trabalho. Encarregado Operacional Artigo 24.° 1
Assistente Operacional Artigo 25.° 26
Sub-total 36
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Divisdo de Informatica e Sistemas Inteligentes

Administrar e gerir a rede de comunica¢éo de dados da Camara Chefe de Diviszo Artigo 2.° 1
Municipal de Chaves; Manter e desenvolver as infraestruturas de
computadores e as redes de elevado desempenho e a respetiva Técnico de sistemas e .
disponibilizag&o aos servigos da Camara Municipal de Chaves, tecnologias de informagéo Artigo 27.° 4
competindo-lhe incentivar a sua utilizagéo através de divulgagao
adequada; Definir as metodologias e as politicas de enderegamento dos Técnico Inf. Adjunto Artigo 28.° 1
protocolos IP.

Sub-total 6

Unidade Flexivel de 3.° Grau de Contratos e Expropriacdes

Preparar a instrugéo dos procedimentos tendentes a formalizagéo dos Chefe de Unidade Artigo 3.° 1

contratos para os quais seja exigida a forma de escritura publica ou para os

casos em que o contrato revista a forma de documento particular Técnico Superior Artigo 29.° 2

autenticado; Promover o registo predial dos bens iméveis em que o

Municipio seja o sujeito passivo da respetiva relagao juridica contratual. Assistente Técnico Artigo 30.° 2
Sub-total 5

Unidade Flexivel de 3.° Grau de Protocolo e Comunicacéo

Promover e divulgar a Autarquia, através de um trabalho de assessoria de Chefe de Unidade Artigo 3.° 1
imprensa, assegurando a coordenagéo de todas as a¢des no dominio da
Comunicag8o Social, interagindo direta ou indiretamente com os respetivos Técnico Superior Artigo 31.° 2
6rgéos de comunicacéo, estabelecendo contactos entre membros da
Autarquia e jornalistas Assistente Operacional Artigo 32.° 1
Sub-total 4
Departamento de Desenvolvimento Econémico e Financeiro
Diretor de Departamento Artigo 1.° 1
Preparar elementos conducentes a elaboragéo das grandes opcdes do — -
plano e orcamento, bem como as respectivas revisées e alteragdes; Coordenador Técnico Artigo 34.° 3
Orga}nl.zar 0s Brc.)cessos inerentes a execucao QO orgamer}to, ellab0~rando Técnico Superior Artigo 33.9 5
relatérios periédicos; Promover estudos e medidas de racionalizagéo de
custos, controlando os diversos pedidos internos dos utilizadores de Assistente Técnico Artigo 35.° 7
cada servico.
Assistente Operacional Artigo 36.° 1
Sub-total 17




Artigo 29.2 da LTFP, aprovada em anexo a Lei n.2 35/2014, de 20 de junho, na atual redacéo.

MAPA DE PESSOAL

Divisdo de Contratacdo Publica

Chefe de Diviséo Artigo 2.° 1
Promover, organizar, controlar e executar todos os procedimentos de
contratacéo publica cujo objeto do contrato seja a locagdo ou aquisigao de
bens méveis e aquisicao de servicos, incluindo a concessao de servicos Técnico Superior Artigo 37.° 4
publicos, em articulagdo com as unidades organicas envolvidas e sob
proposta e apreciagao técnica destas; Promover a elaboracéo de cadernos
de encargos respeitantes a aquisicdo de bens armazenaveis e respetivo ) L. 00 38.0
controlo, nos termos da lei. Assistente Técnico Artigo 38. 5
Assistente Operacional Artigo 39.° 2
Sub-total 12

Divisdo de Planeamento e Gestao de Financiamentos

Assegurar a execugao financeira dos projetos comunitarios; Colaborar na

analise de estudos de viabilidade e avaliagéo de projetos e investimentos; Chefe de Divisao Artigo 2.° 1
Acompanhar a execucao de protocolos, contratos-programa e candidaturas
no ambito do quadro comunitario de apoio, e assegurar a respetiva
organizacao dos dossiers ou processos.
Técnico Superior Artigo 40.° 1
Sub-total 2
Divisdo de Desenvolvimento Econémic
Chefe de Diviséo Artigo 2.° 1
. Técnico Superior Artigo 41.° 8
Assegurar o desenvolvimento e acompanhamento dos processos de
resentaca ndi r fun munitari m como manter P )
apresentacao de candidaturas aos fundos comu itarios, be como ma te Coord. Técnico Artigo 42.0 1
a competitividade do concelho de Chaves e das atividades econémicas que
encerra; Promover e coordenar o Setor de Planeamento Estratégico para o Assi Técni Artico 43.0
Desenvolvimento Sustentavel e exercer as competéncias delegadas e ssistente Tecnico rigo 43. 0
subdelegadas, nos termos da Lei.
Enc. Operacional Artigo 44.° 1
Ass. Operacional Artigo 45.° 5
Sub-total 16
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Departamento de Desenvolvimento Urbano e Servicos Municipais

Assegurar a coordenagéo e a administracdo dos espacos urbanos do
concelho, garantindo o cumprimento das disposi¢des legais e
regulamentares aplicaveis em matéria de ordenamento do territério,
especialmente no dominio do ordenamento do territério, da informagao
geogréfica e da valorizagéo do Centro Histérico.

Divisdo de Ordenamento

do Territério e Gestao Urbanistica

Chefe de Divisdo Artigo 2.° 1
Promover a concecgéo, regulamentagdo, promogao e preservacao da S .
. . e gut §40. P ¢ P vag Coordenador Técnico Artigo 47.° 1
gualidade urbanistica, ambiental e do ordenamento do territorio do

Concelho, através da participacéo ativa nos procedimentos de elaboracao, Técnico Superior Artigo 46.° 11
alteracgao, revisao e suspenséo de planos intermunicipais e municipais de

ordenamento do territorio. Assistente Técnico Artigo 48.° 8

Assistente Operacional Artigo 49.° 1

Sub-total 22

Unidade Flexivel de 3.° Grau de Valorizagédo do Centro Histoérico

[ZETar peta conservagao, reapimnacao, revanzacao e promocao do
patriménio arquiteténico e arqueolégico do Centro Histérico de Chaves, em ) )
estreita colaboragdo com as restantes divisdes; Conceber, ou promover e Chefe de Unidade Artigo 3.° 1
acompanhar, planos de salvaguarda do Centro Histérico de
Chaves;Promover a classificagéo do patrimoénio arquitetonico do Centro
Histdrico de Chaves. Técnico Superior Artigo 50.° 1
Sub-total 2
Diviséo de Projetos e Mobilidade
Acompa[\har, analisar, coorQenar e supgrvisionar a glabora(;éo e Chefe de Divisdo Artigo 2.° 1
aprovacao de estudos e projetos de equipamentos, infraestruturas e
arranjos urbanisticos; Assegurar, organizar e executar todos 0s
processos relativos a obras municipais a executar por empreitadas de Técnico Superior Artigo 51.° 5
acordo com as opg¢Oes do plano e face as orientagfes superiores,
colaborando no Igngamgqto, acqmpanhamento e gestédo 90 respetivo Assistente Técnico Artigo 52.0 1
procedimento adjudicatério, particularmente, na elaboracdo do caderno
de encargos, de acordo com a legislag&o vigente; Prestar apoio técnico a
tod_os 0S Servicos municipais que o requeiram, nas areas em que a Assistente Operacional Artigo 53.2 2
Unidade Flexivel disponha de competéncias.
Sub-total 9
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Divisdo de Ambiente

Chefe de Divisao Artigo 2.° 1

Assegurar o planeamento, implementacéo e gestédo dos sistemas de
abastecimento de agua; Coordenador Técnico Artigo 55.° 1
A§segurar e zelar pelo cumprimento do regulamentq de :abastemmgn}o de Técnico Superior Artigo 54.0 4

agua, elaborar e apresentar as propostas de atualizacéo e de revisdes
necessarias, Assistente Técnico Artigo 56.° 7

Apoiar as Juntas de Freguesia no controle da qualidade da agua
distribuida; Coordenar e assegurar a limpeza urbana; Acompanhar e gerir o Fiscal Artigo 57.° 2
sistema de recolha de residuos sélidos; Eliminar os focos de insalubridade - - -

publica, nomeadamente os residuos liquidos langados na via pablica. Fiscal Leit. e Cobrancas Artigo 58.° 3
Enc. Operacional Artigo 59.° 1
Assistente Operacional Artigo 60.° 32
Sub-total 51

Unidade Flexivel de 3.° Grau de Limpeza Urbana e Espagos Verdes

. ) . . Chefe de Unidade Artigo 3.° 1
Coordenar e assegurar a limpeza urbana;Gerir e cuidar todos os parques e
jardins de modo a que sejam salvaguardadas as regras estabelecidas para

uma boa qualidade de vida;Promover e aconselhar as acdes de Téc. Superior Artigo 61.° 1

arborizagdo de arruamentos e florestacdo de outros espagos pubicos ou

privados, municipais e ndo municipais, privilegiando o plantio de espécies Enc. Operacional Artigo 62.° 3
biolégicas diversificadas e adaptadas ao clima, dando especial atencéo as

2l ellbo = Ass. Operacionais Artigo 63.° 43

Sub-total 48

Unidade Flexivel de 3.° Grau de Agua, Saneamento e

Aguas Pluviais

Assegurar e zelar pelo cumprimento do regulamento de abastecimento de Chefe de Unidade Artigo 3.° 1
agua, elaborar e apresentar as propostas de atualizacéo e de revisdes
_ necessarlas;Assegurar o] plan’eamento, implementacéo e gestgo dos Enc. Operacional Artigo 65.° 1
sistemas de abastecimento de agua;Colaborar nos estudos destinados a
promover a drenagem de aguas residuais domésticas, industriais, pluviais,
tratamento e destino final. Ass. Operacional Artigo 66.° 14
Sub-total 16




Artigo 29.2 da LTFP, aprovada em anexo a Lei n.2 35/2014, de 20 de junho, na atual redacéo.

MAPA DE PESSOAL

Divisdo de Obras Publicas

Chefe de Diviséo Artigo 2.° 1
Promover, organizar, controlar e executar todos os procedimentos de
contratacdo publica cujo objeto do contrato seja empreitada de obras . . .
- 40P ~ I ) PR ) P Técnico Superior Artigo 67.° 4
publicas ou concesséo de obras publicas;Coordenar, acompanhar e
fiscalizar o desenvolvimento dos projetos e obras de novas instalagées,
de remodelagéo ou beneficiacéo das existentes; Assegurar a tramitagéo Assistente Técnico Artigo 68.° 2
processual e burocréatica nas fases subsequentes a adjudicacéo de
empreitadas de obras até a rececgao definitiva. Fiscal Artigo 69.° 3
Assistente Operacional . 1
P Artigo 70.°
Sub-total 11

Divisao de Recursos Operacionais

Chefe de Diviséo Artigo 2.° 1
Realizar as obras ou trabalhos mandados executar por administragao Enc. Geral Operacional
direta; Promover a conservagédo, reparagao e limpeza da rede viaria ] ]
municipal; Coordenar a rede elétrica publica concelhia em articulagéo Enc. Operacional Artigo 73.° 3
com a R.E.N. relativamente a sua ampliacéo e conservagao; - - -
Apoiar diversas iniciativas das Juntas de Freguesia relativamente ao Técnico Superior Artigo 71.° 0
financiamento de energia elétrica.
Assistente Técnico Artigo 72.° 1
Assistente Operacional Artigo 74.° 38
Sub-total 43

Unidade Flexivel de 3.° Grau de Infraestruturas e Energia

Coordenar a rede elétrica publica concelhia em articulagdo com a R.E.N.
relativamente a sua ampliagdo e conservagao;Apoiar diversas iniciativas
das Juntas de Freguesia relativamente ao financiamento de energia
elétrica;Supervisionar os equipamentos eletromecanicos do Municipio na
area de interveng@o municipal respetiva.

Chefe de Unidade Artigo 3.° 1

Encarregado Operacional

Ass. Operacionais Artigo 76.° 4

Sub-total 5
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Departamento de Desenvolvimento Humano, Social e Cultural

Assegurar a implementac@o de medidas e de programas de agdo social e
de habitacdo social, dinamizando a integracao das diferentes comunidades
do Concelho, a articulagdo com entidades da Administragdo Central e do
Governo, e, bem assim, com diferentes associag6es nas diversas areas de
atuacéao, e, ainda, a promocéao da cidadania e igualdade de
género;assegurar a coordenacao da elaboragdo e da promogao politicas de
acao social, de educacéo e de saude no Concelho, em sintonia com a
estratégia definida pelo Municipio.

Divisdo de Educacgdo, Agdo Social e Saude

Chefe de Diviséo Artigo 2.° 1
Propor e executar medidas de politica social, nomeadamente de apoio a L . ) o
infancia, a juventude e ao idoso, no ambito das atribuices do Municipio; Técnico Superior Artigo 77. 2
Assegurar o funcionamento da estrutura de apoio as Comunidades
Migrantes;Promover a atribui¢do de apoios a estratos sociais Coordenador Técnico Artigo 78.° 1
desfavorecidos; Propor e executar programas de agdo social, satde e de
habitacéo social. Assistente Técnico Artigo 79.° 9
Assistente Operacional Artigo 80.° 0
Sub-total 13 0
Unidade Flexivel de 3.° Grau de Educacéo
Chefe de Unidade Artigo 3.° 1
Técnico Superior Artigo 81.° 5 24 33
Executar as acdes inerentes ao bom funcionamento dos estabelecimentos Chefe Ser. Ad. Escolar Artigo 82.° 2
da rede publica de Educacgéo Pré-Escolar e Ensino Basico do
Municipio;Realizar diagnésticos da situagao escolar do Concelho, em Coordenador Técnico Artigo 83.° 1
cooperag&o com 0s VArios niveis de ensino, com vista a elaboracéo de
propostas de implementagdo de equipamentos escolares; Promover a Enc. Operacional Artigo 85.° 4
atribuicéo de bolsas de estudo de iniciativa municipal.
Assistente Técnico Artigo 84.° 53 1
Assistente Operacional Artigo 86.° 184 4
Sub-total 250 29 33
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Unidade Flexivel de 3.° Grau de Ag&o Social e Saude

Assegurar a execucdo da transferéncia de competéncias para o Municipio, Chefe de Unidade Artigo 3.° 1
na area da saude, colaborando com as demais unidades em matéria de
acdo social;Colaborar na articulagdo com entidades externas ao Municipio Técnico Superior Artigo 87.° 13
nomeadamente, o Ministério da Solidariedade Social, o Ministério da
Salde e a Unidade Local de Saude; Coordenar o Posto de Atendimento ao Enc. Operacional 2
Cidadao;Propor e executar medidas de agao social, saide e de habitagdo
social. Assistente Operacional Artigo 88.° 30 2 0 0
Sub-total 44 4 0 0 0
Unidade Flexivel de 2.° Grau de Juventude e Desporto
Chefe de Divisdo Artigo 2.° 1
Assegurar as competéncias municipais no &mbito do Conselho Municipal
de Juventude; Propor e operacionalizar projetos com vista a dinamizagao Técnico Superior Artigo 89.° 4
do Setor de Juventude e apoio ao associativismo; Organizar programas de
animacao sociocultural e de tempos livres para jovens; Concretizar Coordenador Técnico Artigo 90.° 1
parcerias de relevancia na area da juventude em articulagdo com
organismos publicos e privados. Assistente Técnico Artigo 91.° 1
Assistente Operacional Artigo 92.° 15
Sub-total 22 0 0 0
Unidade Flexivel de 2.° Grau de Cultura e Turismo
Chefe de Diviséo Artigo 2.° 1
Técnico Superior Artigo 93.° 11 3
Dinamizar e promover o desenvolvimento nas &reas cultural e criativo-
artistica e interagir com a populagdo através de contribuicdes para a ) ) )
compreensao plblica da cultura assente na liberdade cultural e na Assistente Técnico Artigo 94.° 9 4
pluralidade e assegurar a implementagao das politicas municipais para o
sector do turismo. .
Encarregado Operacional 1
Assistente Operacional Artigo 95.° 12
Sub-total 33 8 0 0
TOTAL 712 71 11 29 33
TOTAL 752
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Nota:
a) Comissdo de Servico - C. M. MURCA, desde 03/06/2024 até 02/06/2027 - 1 Téc. Superior

b) Comisséo de Servigo - C. M. Barcelos, desde 01/02/2022 até 31/01/2027 - 1 Téc. Superior

c) Comissdo de Servigo - C. M. MURCA, desde 27/03/2023 - 1 Téc. Superior
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